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DECRETO N.º 1.966, DE 16 DE MARÇO DE 2021. 
 

“DISPÕE SOBRE VINCULAÇÃO DE PRÓPRIOS 
PÚBLICOS ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.” 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito do Município de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais 
previstas na Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se proceder com a reorganização de unidades de ensino 
do Departamento Municipal de Educação, especialmente no que se refere à vinculação destas 
unidades externas componentes da rede pública municipal de ensino, visando o 
acompanhamento de suas equipes gestoras correspondente, conferindo melhor qualidade e 
eficácia na gestão destas unidades; 

 
CONSIDERANDO que os prédios públicos intitulados "E.M.E.I.F. BAIRRO PINDAÚBA, 
E.M.E.I.F. BAIRRO GUARAÚ, E.M.E.I.F. BAIRRO PINDAUBA DO MEIO, E.M.E.I.F. 
BAIRRO SÍTIO DA SERRA, E.M.E.I.F. BAIRRO LENÇOL, E.M.E.I.F. MILTOM 
ARACAM, E.M.E.I. JARDIM BOTUJURU e C.E.I. PROFESOR ALDO MOREIRA DE 
LIMA" são parte integrante das unidades escolares de ensino infantil e fundamental; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º As escolas públicas que funcionam em espaços externos das escolas e que receberam 
denominações por Leis específicas, ficam vinculados como extensão das escolas municipais, 
nos termos abaixo descritos: 
 
I - prédio denominado "E.M.E.I. JARDIM BOTUJURU"(35243085), situado à Alameda Japuí, 
s/nº- Jardim Botujuru, Jacupiranga - SP, desvincula-se do SISTEMA INTEGRADO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, e vincula-se como extensão da E.M.E.B. 
PROFESSOR GASPAR RODRIGUES DE MATTOS"(35448138);  
 
II - prédio denominado “C.E.I. PROFESOR ALDO MOREIRA DE LIMA (35499080)", 
situado à Xapecó, 0- Jardim Botuquara, Jacupiranga - SP, desvincula-se do SISTEMA 
INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, e vincula-se como extensão da 
E.M.E.B. PROFESSOR GASPAR RODRIGUES DE MATTOS “(35448138);  
 
III - prédio denominado “E.M.E.I.F. BAIRRO PINDAÚBA "(CIE 665599), situado estrada do 
Pindaúba, S/N – Bairro Pindaúba, Jacupiranga - SP, vincula-se como extensão da E.M.E.I.F. 
PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON" (CIE 35283149);  
 
IV - prédio denominado “E.M.E.I.F. BAIRRO GUARAÚ "( CIE35665563 ), situado estrada 
do Guaraú, S/N – Bairro Luizinho Alemão / Guaraú - Jacupiranga - SP, vincula-se como 
extensão da E.M.E.I.F. PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON" (CIE 35283149); 
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V - prédio denominado " E.M.E.I.F. BAIRRO PINDAÚBA DO MEIO "(CIE35665605), 
situado estrada do Guaraú, S/N – Bairro Pindaúba do Meio - Jacupiranga - SP, vincula-se 
como extensão da E.M.E.I.F. PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON" (CIE 
35283149); 
 
VI - prédio denominado " E.M.E.I.F. BAIRRO SÍTIO DA SERRA "(CIE35665685), situado 
estrada do Guaraú, S/N – Bairro Sítio da Serra - Jacupiranga - SP, vincula-se como extensão da 
E.M.E.I.F. PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON (CIE 35283149); 
  
VII - prédio denominado " E.M.E.I.F. BAIRRO LENÇOL (CIE665575) ", situado estrada do 
Lençol,  S/N – Bairro Lençol - Jacupiranga - SP, vincula-se como extensão da E.M.E.I.F. 
PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON"  (CIE 35283149); 
 
VIII - prédio denominado " E.M.E.I.F. BAIRRO MILTOM ARACAM " (CIE665630  ), 
situado estrada do Canha, S/N – Bairro Serrote - Jacupiranga - SP, vincula-se como extensão 
da E.M.E.I.F. PROFESSOR CARLOS ALBERTO VIGNERON” (CIE 35283149);   
 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de março de 2021. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na data supra 

 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 
 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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